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m Senillakr por São Paulo 
— integrante da assim 
chamada ala "progressis-

ta" do Congresso — tomará a 
iniciativa de propor a anulação 
do acordo sobre a dívida exter-
na, celebrado entre o Brasil e os 
bancos credores. 

Baseia-se o Senador no precei-
to da nova Constituição que con-
fere ao Legislativo o direito de 
vigiar o Executivo nos contratos 
internacionais que envolvam 
comprometimento econômico da 
Nação. 

O texto, aprovado sem grande 
ênfase e sem enfrentar resistên-
cia, mesmo porque é aparente-
mente salutar além do genérico, 
encerra, de fato, gravíssimo pe-
rigo para o País, dentro da con-
juntura atual, face ao irresistível 
fascínio que os "progressistas" 
nutrem pela moratória, pelo con-
fronto e pela mediocridade. 

Não lhes assiste qualquer sus-
tentação lógica ou estratégica 
mas apenas a satisfação ideológi-
ca de confinar o Brasil no tercei-
ro-mundismo para, com maior 
autenticidade, liderar a rebelião 
contra os países desenvolvidos. 

Não lhes basta o exemplo de 
um Alan Garcia que, com igual 
radicalismo, cursou essa mesma 
trilha e jogou seu país na catás-
trofe econômica e social. 

Os "progressistas" se recusam 
a analisar as conseqüências que 
nós mesmos sofremos por haver 
o Brasil optado, em fevereiro de 
1987, pela hostilidade ao capital 
e, por extensão, à tecnologia do 
Primeiro Mundo. 

Não querem admitir as opor-
tunidades de capitalização e pro-
gresso que a Nação perde ao as- 

sumir a posição de pária no 
Universo ao qual pertence. 

Os insucessos que colhem são 
atribuídos à "timidez" das posi-
ções anteriormente assumidas e, 
conseqüentemente, decidem pela 
necessidade de radicalizar o de-
safio ao Mundo desenvolvido. 

Em termos de resultados, o 
acordo concluído sob a gestão do 
Ministro Mailson da Nóbrega 
permite ao País postergar o pa-
gamento do principal, cumprir o 
serviço da dívida sob taxas pre-
ferenciais e limitar o seu de-
sembolso anual a níveis suportá-
veis para a economia brasileira. 

Em contrapartida, retornamos 
à normalidade de convívio com 
a comunidade financeira inter-
nacional, o País se credencia a 
receber investimentos espontâ-
neos, expandem-se e se agilizam 
as linhas de curto prazo que ser-
vem ao comércio exterior e in-
terbancário, além de adquirir-
mos o direito de receber 
dinheiro novo de FMI, Banco 
Mundial, Clube de Paris, even-
tualmente Fundo Japão, entre 
outros. 

A iniciativa que o Senador 
paulista propõe visa, sumaria-
mente, a anular esse acordo pa-
ra criar o vazio e com ele o con-
fronto. 

Se o objetivo fosse o bem-estar 
da Nação e o seu desenvolvimen-
to econômico, ou a análise dos 
interesses brasileiros que se pre-
tende defender, seria válido que 
se aprofundassem as discussões 
sobre o acordo já alcançado e 
que se discutissem as postula-
ções factíveis para aprimorá-lo. 

Mas, para os "progressistas", 
a matéria é essencialmente sub- 

jetiva. O confronto representa 
para eles um fim em si mesmo, 
fim esse irreversivelmente asso-
ciado ao sectarismo político e 
ideológico que professam. 

É notório e inquestionável que 
a enorme maioria deste País al-
meja que se conclua o ciclo de 
potência emergente no qual o 
Brasil ingressou e que se atinja 
o estágio de nação potência, ob-
jetivo esse alheio ou, pelo me-
nos, independente de conotação 
ideológica. 

Os brasileiros querem, afinal, 
assistir ao progresso ordenado 
do País e à melhoria de condi-
ções de vida que esse progresso 
pode trazer. 

A opção pela mediocridade co-
mo predicado para a luta ideoló-
gica decididamente não se inse-
re nos anseios do nosso povo. 

Por isso não é aceitável, nem 
admissível, que a Nação se frus-
tre apenas para satisfazer as pai-
xões subjetivas de alguns. 

A ação dos "progressistas" —
que já deixou marcas traumáti-
cas na nova Constituição — vol-
ta-se, agora, para evitar a nossa 
integração com o Mundo desen-
volvido, debilitando o lado vital 
da nossa credibilidade. 

Antes que nos deparemos pe-
rante o fato consumado da trai-
ção proposta, impõe-se que se 
conclame a maioria responsável 
do Congresso para exercer a vi-
gília constante e permanente, 
evitando assim novo retrocesso 
no trato da dívida externa. 
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